
INSTRUÇÃO NORMATIVA  (NOME DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE) Nº XXX/2019
Institui o Comitê de Gestão de Demandas provenientes de órgãos de controle, e dá outras providências. 
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA XXXX no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 3º do Anexo I do Decreto nº 39.414, de 23 de maio de 2013, e de acordo com o previsto no inciso XXII,  do artigo 1º da Lei nº 16.520, de 27  de dezembro de 2018, RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade instituir o Comitê de Gestão de Demandas - CGD, com as seguintes atribuições:
I - Analisar demanda enviada pelo dirigente máximo;
II - Identificar e estabelecer responsabilidades às áreas envolvidas;
III - Estabelecer prazos para elaboração da resposta pelas áreas demandadas;
IV - Avaliar necessidade de análise jurídica.
Parágrafo único - Compete ao CGD atender às demandas provenientes dos Órgãos de Controle.
Art. 2º - O Comitê de Gestão de Demandas, sob presidência de XXXXX, será composto por X membros titulares e X membros suplentes, designados por ato do dirigente máximo.
Art. 3º - O Comitê de Gestão de Demanda, deverá conter no mínimo a seguinte composição:
I – 01 (um) representante de cada área estratégica;
II – 01 (um)  servidor da Unidade de Controle Interno; e 
III – 01 (um) servidor do setor jurídico;
§ 1º Os representantes indicados neste artigo serão os responsáveis pela a articulação direta com a áreas responsáveis pela elaboração da resposta ao Órgão de Controle, conforme os prazos estabelecidos pelo CGD.
§ 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos representantes do CGD não serão remunerados e serão considerados de relevante interesse público.
Art. 4.º O dirigente máximo encaminhará as demandas recebidas do Órgão de Controle ao Presidente do CGD e à Unidade de Controle Interno, neste caso para ciência e monitoramento.
§ 1.º As demandas recebidas diretamente pelas secretarias executivas, diretorias e gerências, deverão ser encaminhadas para o dirigente máximo para atendimento do CAPUT deste artigo.
§ 2.º Sempre que possível, o presidente do CGD encaminhará as demandas às áreas responsáveis e comunicará à Unidade de Controle Interno;
§ 3.º Nos demais casos, o presidente do CGD fará a convocação de reunião para deliberação sobre a demanda.
Art. 5.º As reuniões do Comitê de Gestão de Demandas terão periodicidade definida pelo dirigente máximo.
§ 1.º As decisões tomadas, com identificação das áreas demandas e prazos estabelecidos na reunião devem ser registrados em ata.
§ 2º Os membros designados no art. 3º poderão ser substituídos pelos suplentes, em virtude da impossibilidade de participação nas reuniões.
Art. 6º - Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pelo dirigente máximo.
Art. 7° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Recife, xx de xxxx  de 2019.
XXXX XXXX XXX
Dirigente Máximo do Órgão ou da Entidade 

